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Acordo Comercial No 5 	 ALADI/AAP.C/5.26
10 de setembro de 1997

Setor da Indústria
Química

Vigésimo Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Oriental do Uruguai e da
República da Venezuela, acreditados por seus respectivos Governos
segundo poderes que foram outorgados en boa e devida forma,
depositados oportunamente na Secretaria-Geral da Associacao,

CONVÉM EM:

Artigo único.- Prorrogar de 1° de outubro de 1997 até 31 de
dezembro de 1997 a vigéncia do Acordo Comercial N2 5 e das prefe-
rencias pactuadas reciprocamente entre- seus signatarios, nos
termos e condigees registrados no Vigésimo Segundo Protocolo

1	 Adicional.

A Secretaria-Geral da Associa9ao será depositária do presen-
te Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatarios.

EM FÉ DO QUE Os respectivos Plenipotenciarios subscrevem
o presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos	 dez
dias do més de setembro de mil novecentos e noventa e sete, en
um original nos idiomas portugués e espanhol, sendo ambos os
textos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Oriental do Uruguai:
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